
 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA – ASSESSORIA TÉCNICA 

 

RESOLUÇÃO Nº 25-1980-MD-AL 

 

Estabelece número de cargos do Quadro Geral de Pessoal da Assembleia Legislativa. 

 

A MESA DIRETORA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO PARÁ, 

no uso de suas atribuições legais e regimentais, resolve baixar a seguinte Resolução: 

 

Art. 1º - Nos termos do art. 3º, da Lei nº 4.883, de 11 de dezembro de 1979, combinado 

com o art. 4º, da Resolução nº 10, de 14 de dezembro de 1979, os Quadros de Cargos 

em Comissão do Grupo – Direção e Assessoramento superiores (PL-DAS – 010) e de 

funções integrantes do Grupo – Direção e Assistência Intermediárias (PL – DAI – 020), 

passam a ser os constantes dos Anexos I e II, desta Resolução. 

  

Art. 2º - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 

Mesa da Assembleia Legislativa do Estado do Pará, em 27 de junho de 1980. 

 

 

Deputado LAURO DE BELÉM SABBÁ 

Presidente 

 

Deputada MARIA DE NAZARÉ BARBOSA 

1º Secretária 

 

Deputado PLINIO PINHEIRO NETO 

2º Secretário 

 

ANEXO I 

 

DIREÇÃO E ASSESSORAMENTO SUPERIORES (PL-DAS-0110) 

 

CARGO EM COMISSÃO 
DENOMINAÇÃO ANTIGA DENOMINAÇÃO ATUAL 

Consultoria Técnica Legislativa Assessoria Técnica Legislativa (PL-DAS-011.4) 

Assessoria de Divul. E Rel. Públicas  

Serviço de Imprensa Assessoria de Divul. E Rel. Públicas (PL-DAS-011.4) 

Serviço de Relações Públicas  

Diretoria de Pessoal Diretoria de Pessoal (PL-DAS.011.4) 

Coord. De Planejamento e Contabilidade Diretoria de Finanças (PL-DAS-011.4) 

Departamento de Adm. Financeira  

Diretoria Legislativa Diretoria Legislativa (PL-DAS-011.4) 

Diretoria de Atividade Cult. e Biblioteca  

Diretoria de Adm. De Material Diretoria de Administração (PL-DAS-011.4) 

Diretoria de Expediente Chefe de Gab. do Secretário Legislativo (PL-DAS-

011.2) 

 

 



ANEXO II 

 

DIREÇÃO E ASSISTÊNCIA INTERMEDIÁRIAS (PL-DAI-020) 

 

FUNÇÕES 

 
DENOMINAÇÃO ANTIGA DENOMINAÇÃO ATUAL 

Diretoria da Secretaria da Mesa Serviço de Apoio à Mesa (PL-DAI-

021.3) Serviço de Mecanografia 

Serviço de Controle e Registro Serviço de Cont. e Registro (PL-

DAI-021.3) 

 Serviço de Planejamento e 

Contabilidade (PL-DAI-021.3) 

Serviço de Administração Financeira Serviço de Administração 

Financeira (PL-DAI-021.3) 

Serviço de Taquigrafia Serviço de Taquigrafia, Redação e 

Revisão de Debates (PL-\DAI- 

021.3) 
Serviço de Som 

Serviço de Red. e Deb. Parlamentares 

Serviços de Compras Serviços de Material e Patrimônio 

(PL-DAI-021.3) Serviço de Tombamento 

Diretoria de Comunicações Serviços de Comunicações (PL-

DAI-021.3) Serviços de Protocolo e Arquivo 

Diretoria de Serv. Complementares  

Serviços Especiais (PL-DAI-021.3) Serviços de Transportes 

Serviço de Mordomia 

Serviço Médico Social 
 

GRUPO- OUTRAS ATIVIDADES DE NÍVEL SUPERIOR (PL-NS-600) 

CATEGORIAS FUNCIONAIS CLASSES Nº DE CARGOS 

Assistente Social (PL-NS- 602) B (PL-NS- 602.2)  

01  A (PL-NS-602.1 

Biblioteconomista (PL-NS- 603) B (PL-NS-603.2) 
02 

 A (PL-NS- 603.1) 

Contador (PL-NS-605) B (PL-NS- 605.2) 
01 

 A (PL-NS-605.1) 

Contador (PL-NS-605) B (PL-NS-605.2) 
01 

 A (PL-NS-605) 

Técnico em Comunicação Social 

(PL-NS-6021) 

B ((PL-NS-621.1) 

A (PL-NS-621.1) 
03 

GRUPO- OUTRAS ATIVIDADES DE NÍVEL MÉDIO 

Agente de Serviços Complementares  

(PL-NM-811) 

B- (PL-NM-811.6) 

A (PL-NM-811.5) 
01 

Agente de Mecanização de Apoio 

 (PL-NM-815 

C-(PL-NM-815.6) 

B (PL-NM-815.5) 

A (PL-NM-815.4) 

01 

 

DOE Nº 24.295, DE 02 DE JULHO DE 1980. 

 

 

* Este texto não substitui o publicado no Diário Oficial do Estado do Pará. 


